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PARECER Nº 479/2022 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0011/22.

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Alfredinho, que dispõe sobre
distribuição de fraldas descartáveis, por meio de órgão da área da saúde, aos pais de baixa
renda que, comprovadamente, recebam até 2 salários-mínimos e que tenham filhos até 3 (três)
anos de idade.

Segundo a proposta, as crianças com quaisquer tipos de deficiência podem continuar
recebendo o benefício, desde que possuam laudos médicos atestando tal necessidade.

Por fim, determina que seja selecionada uma ONG ou associação de cada região para
ter acesso a uma quantidade de fraldas por mês a fim de distribuí-las aos pais de filhos maiores
de três anos, mas que por motivos comprovados ainda necessitem usar fraldas descartáveis.

A  propositura  reúne  condições  de  prosseguir  em tramitação,  já  que  elaborado  no
exercício da competência legislativa desta Casa, espelhada no artigo 30, I e V, da Constituição
Federal e nos artigos 13, I, e 37, caput, da Lei Orgânica do Município, os quais conferem à
Câmara competência para legislar sobre assuntos de interesse local  e para a instituição e
organização dos serviços públicos de interesse local.

Registre-se que versa o projeto sobre serviços públicos, matéria sobre a qual compete
a  esta  Casa  legislar,  observando-se  que  a  Lei  Orgânica  do  Município  não  mais  prevê  a
iniciativa reservada ao Prefeito para apresentação de projetos de lei que versem sobre serviços
públicos, como, aliás, não poderia deixar de ser, já que tal previsão não encontrava respaldo na
Constituição Federal.

Outrossim,  sob  o aspecto  material,  o  projeto  se  encontra  em consonância  com os
mandamentos da Lei Orgânica do Município sobre assistência social.

Nesse  sentido,  podemos  citar  os  arts.  221  e  seguintes  da  mencionada  LOM,  que
dispõem:

"Art.  221 - A assistência social,  política de seguridade social,  que afiança proteção
social como direito de cidadania de acordo com os artigos 203 e 204 da Constituição Federal,
regulamentados pela Lei Federal 8.742/93, deve ser garantida pelo município cabendo-lhe:

I - estabelecer a assistência social no município como política de direitos de proteção
social a ser gerida e operada através de: comando único com ação descentralizada nas regiões
administrativas do município; reconhecimento do Conselho Municipal da Assistência Social e
do Fundo Municipal de Assistência Social dentre outras formas participativas; subordinação a
Plano  Municipal  de  Assistência  Social  aprovado  pelo  Conselho  Municipal;  integração  e
adequação das  ações  estaduais  e  federais  no  campo  da  assistência  social  no  âmbito  da
cidade;  articulação  intersetorial  com  as  demais  políticas  sociais,  urbanas,  culturais  e  de
desenvolvimento  econômico  do  município;  manutenção  da  primazia  da  responsabilidade
pública face às organizações sem fins lucrativos;

II  -  garantir  políticas  de  proteção  social  não  contributivas  através  de  benefícios,
serviços, programas e projetos que assegurem a todos os cidadãos mínimos de cidadania,
além dos obtidos pela via do trabalho, mantendo sistema de vigilância das exclusões sociais e
dos  riscos  sociais  de pessoas e  segmentos  fragilizados e  sem acesso  a  bens e  serviços
produzidos pela sociedade;

III  -  regulamentar  e  prover  recursos  para  manter  o  sistema  não  contributivo  de
transferência  de  renda  através  de  benefícios  a  quem dele  necessitar,  tais  como:  a)  para



complementação de renda pessoal e familiar; b) apoio à família com crianças e adolescentes
em risco  pessoal  e  social;  c)  complementação  a  programas  e  projetos  sociais  dirigidos  a
adolescentes, jovens, desempregados, população em situação de abandono e desabrigo; d)
benefícios  em  catáter  eventual  para  situações  de  emergência  como:  decorrentes  de
calamidades  públicas,  morte  familiar  (auxílio-funeral)  e  necessidades  circunstanciais
consideradas  de  risco  pessoal  e  social;  e)  auxílio-natalidade  para  famílias  mono  e
multinucleares em situação de risco;

IV - manter diretamente ou através de relação conveniada de parceria rede qualificada
de serviços socioassistenciais para acolhida, convívio e desenvolvimento de capacidades de
autonomia aos diversos segmentos sociais, atendendo o direito à equidade e ao acesso em
igualdade às políticas e serviços municipais;

V - manter programas e projetos integrados e complementares a outras áreas de ação
municipal para qualificar e incentivar processos de inclusão social;

VI  -  estabelecer  relação conveniada,  transparente e  participativa com organizações
sem fins lucrativos, assegurando padrão de qualidade no atendimento e garantia do caráter
público na ação;

VII  -  manter  sistema  de  informações  da  política  de  assistência  social  da  cidade,
publicizando e subsidiando a ação do Conselho Municipal, as Conferências Municipais, a rede
socioassistencial.  Compor tal  sistema com: indicadores sobre a realidade social  da cidade,
índices de desigualdade, risco, vulnerabilidade e exclusão social; avaliação da efetividade e
eficácia da ação desenvolvida; cadastro informatizado da rede socioassistencial da cidade com
acesso pela rede mundial de computadores.

(...)

Art. 226 - O Município buscará garantir à pessoa deficiente sua inserção na vida social
e econômica, através de programas que visem o desenvolvimento de suas potencialidades, em
especial: I - a assistência, desde o nascimento, através da estimulação precoce, da educação
gratuita  e  especializada,  inclusive  profissionalizante,  sem limite  de  idade;  II  -  o  acesso  a
equipamentos, serviços e programas culturais, educacionais, esportivos e recreativos; III - a
assistência médica especializada, bem como o direito à prevenção, habilitação e reabilitação,
através  de  métodos  e  equipamentos  necessários;  IV  -  a  formação  de  recursos  humanos
especializados  no  tratamento  e  assistência  das  pessoas  com  deficiência;  V  -  o  direito  à
informação e à comunicação, considerando-se as adaptações necessárias. (...)"

Destarte,  restou  constatado  que  o  presente  projeto  está  em  sintonia  com  o
ordenamento jurídico vigente.

A aprovação da presente proposta depende do voto favorável da maioria absoluta dos
membros desta Casa Legislativa, conforme disposto no art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica
Paulistana.

Durante  a  tramitação  da  proposta  deverão  ser  convocadas  pelo  menos  2  (duas)
audiências públicas, nos termos do art. 41, XI, da Lei Orgânica.

Em vista do exposto, somos pela LEGALIDADE.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 04/05/2022.
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 05/05/2022, p. 102

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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